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DECRETO No. 8.428, DE 1o DE MARçO DE 2023

Súmula: Nomeia membros da Comissão Especial do

Processo Seletivo Simplificado (PSS), destinado à

contrataçäo, por prazo determinado, de profissionais

para o Departamento Municipal de Educação e

Esportes, e dá outras providências.

O Prefeito do Municipio de Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, LAURO DE

SOUZA SILVA JUNIOR, no exercício de suas atribuiçöes legais e de acordo com o art. 52,

inciso V da Lei Orgânica do Município de Jandaia do Sul, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo no 104512023',

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.o 3.569, de 31 de janeiro de 2023, que dispöe
sobre a contratação por prazo determinado de profissionais para o Departamento Municipal

de Educaçäo e Esportes visando atender as Escolas e CMEIs da Rede Municipal em

período integral, em complementaçäo da grade de disciplinas, reforço na aprendizagem

discente e apoio aos alunos com deficiências, na forma de contrato especial de trabalho, e

dá outras providências;

CONSIDERANDO que o preenchimento de vagas requer a realizaçäo de Processo

Seletivo Simplificado (PSS), conforme disposição do art. 37, inciso lX da Constituição

Federal,

DECRETA

Art. 1o, Fica nomeada a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado
(PSS) destinado à contratação, por prazo determinado, de profissionais para o

Departamento Municipal de Educação e Esportes, visando atender necessidade temporária

de excepcional interesse público, composta pelos seguintes membros:
| - Ana Rosa Castilho - Graduação: Pedagogia, Pós Graduaçäo: lnterprete de

Libras, servidora pública municipal, portadora da Cédula de ldentidade RG n.o 4.538.875-1 -

SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n.o 752.954.749-68, como Presidente;
ll - Gislaíne Santek Basúos - Graduação: Ciências Biológicas e Pedagogia, Pós

Graduaçäo: Gestäo Escolar, servidora pública municipal, portadora da Cédula de ldentidade

RG no. 7]88740-7- SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n.o 005.366.479-50, como

Secretária;
lll - Jaquetine Melto Rigon - Graduaçäo: Ciências Biológicas e Pedagogia, Pós

Graduaçäo: Educaçäo lnfantil, servidora pública municipal, portadora da Cédula de

ldentidade - RG n.o 4.714.436-1- SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n.o 702.675.379-72,

como Membro.
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Decreto
Art. 20. Constituem atribuiçöes da Comissäo Especial nomeada no art. 1o deste

| - verificar a existência de vaga junto ao quadro de vagas do Plano de Cargos e

Salários;

ll - providenc¡ar os documentos para envio ao sistema SlP, conforme lnstrução
Normativa n.o 118, de 14 de julho de 20'16, que dispõe sobre o envio dos atos de admissão
de pessoal através do SIAP (Sistema de lnformaçöes de Atos de Pessoal) do TCE/PR, e

suas eventuais alteraçöes;
lll - divulgar classificaçäo dos candidatos;
lV - analisar os pedidos de recurso;
V - analisar os títulos entregues após convocação pelo Departamento de Educaçäo

e Esportes;
Vl elaborar e acompanhar a publicaçäo, no Diário Oficial, do Edital de

Homologação do Resultado Final do PSS.

Art. 30. As decisöes da Comissäo a que se refere este Decreto seräo tomadas por

maioria simples de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando for
necessário.

Art, 40, A Comissão de que trata o presente Decreto deverá oþservar o disposto na

Lei Orgånica Municipal, na Lei Municipal n,o 3.569, de 31 de janeiro de 2023, nos atos

baixados pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) sobre contrataçöes

temporárias, no Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) e nas demais legislaçöes

sobre contrataçöes tem porárias.

Art. 5o. A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado (PSS) poderá

requerer auxílio das unidades administrativas do Poder Executivo Municipal, em especial da

Procuradoria J urídica.

Art. 60. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçäo

Art, 7o. Revogam-se as disposiçöes em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do

Prefeito, ao primeiro dia do mês de março do an â nte e três (1o10312023)

SILVA.JUNIOR

Prefeito Municipal
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